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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos e equipamentos para fisioterapia 

destinados à manutenção das rotinas de atividades das Unidades de Saúde do Município de São Geraldo/MG, 

conforme condições e quantidades descritas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID.  QUANT. 
Vr. 

UNIT.  
Vr. 

TOTAL 

1 

Agulha Acupuntura 0,20 x 
1,00 mm - material: aço 
inoxidável, tipo: de retenção 
(auricular), esterilidade: estéril, 
tamanho: 0,20 x 1,0 mm, tipo 
de cabo: sem cabo, tipo de uso: 
descartável. Pacote com 50 
unid. 

372810 Pacote 20 R$6,06 R$121,20 

2 

Agulha Acupuntura 0,20 x 
1,5 mm - material: aço 
inoxidável, tipo: de retenção 
(auricular), esterilidade: estéril, 
tamanho: 0,20 x 1,5 mm, tipo 
de cabo: sem cabo, tipo de uso: 
descartável, caixa com 100 
unid. 

372811 Caixa 10 R$23,09 R$230,90 

3 

Agulha Acupuntura 0,18 x 
1,5 mm - material: aço 
inoxidável, tipo: de retenção 
(auricular), esterilidade: estéril, 
descartável, tamanho: 0,18 x 
1,5 mm, tipo de cabo: sem 
cabo, caixa com 100 unid. 

479600 Caixa 10 R$14,98 R$149,80 

4 

Aparelho Eletroestimulador 
Neuromuscular - 
componentes: mín. 4 canais, 
controles intensidade 
independentes, adicionais: 
timer, teclado toque, 
temporizador, eletrodos, 
alimentação: 110/220v, 
características adicionais: 
TENS, FES, russa, 
interferencial, acessórios: cabo 
força, cabos conexão paciente, 
cabo c/ caneta, operação: 
rampa on, off, rise e decay, 
acessórios 1: 5 tubos gel, 2 
fusíveis sobressalentes. 

415956 Unid. 4 
R$1.352,

23 
R$5.408,92 

5 
Aparelho Ginástica - 
estrutura: policarbonato 
flexível, formato: anel, tipo: 

382256 Unid. 3 R$83,31 R$249,93 
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Magic Circle, aplicação: 
condicionamento físico, pelo 
método pilates, características 
adicionais: medindo 33 a 37 cm 
diâmetro 

6 

Aparelho Ultrassonografia - 
frequência emissão: 1 e 3 mhz, 
voltagem: 110 / 220 v, 
aplicação: fisioterapia, 
características adicionais: 
modo contínuo e pulsado, 
componentes: temporizador 
ajustável, sensor térmico, 
outros componentes: cabo 
força, 2 transdutores, fusíveis 
extras. 

415965 Unid. 3 
R$1.401,

12 
R$4.203,36 

7 

Arco de Ginástica Rítmica 
(Bambolê) - material: pvc, 
diâmetro: 1 m, aplicação: 
práticas esportivas. 

289195 Unid. 5 R$7,22 R$36,10 

8 

Arco de Ginástica Rítmica 
(Bambolê) - material: pvc, 
diâmetro: 0,60 m, aplicação: 
práticas esportivas, cor: 
variada. 

466199 Unid. 5 R$7,09 R$35,45 

9 

Arco de Ginástica Rítmica 
(Bambolê) -material: pvc, 
diâmetro: 0,70 m, aplicação: 
práticas esportivas. 

359030 Unid. 5 R$11,97 R$59,85 

10 

Arco de Ginástica Rítmica 
(Bambolê) -material: 
sintético, diâmetro: 0,80 m, 
características adicionais: 
junção vulcanizada. 

413589 Unid. 5 R$19,64 R$98,20 

11 

Arco De Ginástica Rítmica 
(Bambolê) - material: 
sintético, diâmetro: 0,90 m, 
características adicionais: 
junção vulcanizada. 

413590 Unid. 5 R$46,97 R$234,85 

12 

Barreira Atletismo - tipo: 
regulável, material corpo: PVC, 
material base: PVC, tamanho: 
30 X 47 X 26 cm. 

444732 Unid. 20 R$54,01 R$1.080,20 

13 

Barreira Atletismo - tipo: 
regulável, material corpo: pvc , 
material base: PVC, tamanho: 
35 X 40 X 18 Cm 

444303 Unid. 20 R$79,58 R$1.591,60 

14 

Bastão Ginástica Material: 
Pvc - Cloreto De Polivinila, 
Comprimento: 1,20 M, 
Diâmetro Externo: 2,50 CM, 
Carga: 2 K 

387954 Unid. 50 R$71,02 R$3.551,00 

15 
Bola Medicinal - material: 
PVC/emborrachado, peso: 
150g, aplicação: fisioterapia, 

465469 Unid. 46 R$50,69 R$2.331,74 
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diâmetro: 25cm, características 
adicionais: overball, inflável, 
atóxica. 

16 

Bolsa - material: poliéster, 
aplicação: atendimento pré-
hospitalar (APH), 
características adicionais: 
impermeável, zíper, forro 
PVC, acabamento pol poli, 
tipo: mochila, dimensões: 30 x 
38 x 15 cm. 

601572 Unid. 2 R$54,94 R$109,88 

17 

Bolsa Térmica para Gelo - 
aplicação: para gelo, material: 
polímero flexível, modelo: 
redonda, diâmetro: cerca 25 
cm, componentes: com tampa 
rosqueável. 

433753 Unid. 12 R$48,97 R$587,64 

18 

Bolsa Térmica Quente - 
aplicação: para calor, material: 
borracha natural, modelo: 
redonda, capacidade: cerca 
2000 ml, componentes: com 
tampa rosqueável. 

433750 Unid. 12 R$37,85 R$454,20 

19 

Cabo Azul e Verde - 
aplicação: para TENS e 
TENS/FES, tipo conexão: 
conectores DIN, 04 vias cor 
azul e verde. 

479460 Unid. 12 
R$106,4

5 
R$1.277,40 

20 

Cabo Preto e Laranja - 
aplicação: para TENS e 
TENS/FES, tipo conexão: 
conectores DIN, 04 vias cor 
preto e laranja. 

479460 Unid. 12 
R$115,0

0 
R$1.380,00 

21 

Caneleira 0,5kg - tipo: peso 
de areia, características 
adicionais: revestido em náilon 
com velcro, peso: 0,50 kg, uso: 
fisioterapia. 

329054 Pares 52 R$30,78 R$1.600,56 

22 

Caneleira 1kg - tipo: peso de 
areia, características adicionais: 
revestido em náilon com 
velcro, peso: 1 kg, uso: 
fisioterapia. 

329055 Pares 52 R$29,57 R$1.537,64 

23 

Caneleira 2kg - tipo: peso de 
areia, características adicionais: 
revestido em náilon com 
velcro, peso: 2 kg, uso: 
fisioterapia. 

329056 Pares 2 R$45,86 R$91,72 

24 

Colchonete Ginástica - 
material: espuma, 
comprimento: 1 m, largura: 
0,70 m, espessura: 0,08 m, cor: 
azul marinho, densidade: 33, 
revestimento: corino. 

378177 Unid. 50 
R$103,8

3 
R$5.191,50 
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25 

Cone 6cm - Material: Plástico, 
Altura: Cerca 6 CM, 
Aplicação: Atividade Física, 
Características Adicionais: 
Cone, Chapéu Chinês, 
Demarcatório, C/ Cor, kit com 
10 

602142 Unid. 20 R$12,19 R$243,80 

26 

Cone 23 cm - material: PVC, 
altura: 23 cm, aplicação: 
atividade física, características 
adicionais: cone de agilidade, 
demarcatório, cores variadas 

447976 Unid. 20 R$14,00 R$280,00 

27 

Argola treinamento de 
agilidade - Equipamento / 
Acessórios Desporto Tipo: 
Argola, Material: Plástico, 
Características Adicionais: 
Diâmetro 35 Cm, Uso: 
Treinamento De Agilidade 

480399 Unid. 8 R$51,31 R$410,48 

28 

Escada treinamento de 
agilidade - Equipamento / 
Acessórios Desporto Tipo: 
Escada Horizontal, Material: 
Fita De Nylon, Características 
Adicionais: 4 Degraus, Pontos 
De Fixação Em Terra E 
Grama, Uso: Treinamento De 
Agilidade 

613368 Unid. 8 R$75,67 R$605,36 

29 

Faixa Elástica (Mini Bande) 
Equipamento / Acessórios 
Desporto Tipo: Faixa Elástica 
(Mini Bande), Material: 
Elástico Circular, Dimensões: 
60 X 1,30 X 0,50 CM, 
Características Adicionais: 
Conjunto De 03 Faixas Com 
Cor E Tensão Padrão, Uso: 
Treinamento Esportivo, 
Fitness ou Reabilitação 

482193 Conj. 95 R$50,09 R$4.758,55 

30 

Exercitador Musculatura 
(EXTRA FORTE) Tipo: 
Trabalho Isolado Em Mola 
Individual Ou Global, 
Aplicação: Para Mãos E 
Dedos, Características 
Adicionais: Resistência De 9 
Lb, Material: Plástico De Alta 
Resistência 

415877 Unid. 8 R$60,63 R$485,04 

31 

Exercitador Musculatura 
(FORTE) Tipo: Trabalho 
Isolado Em Mola Individual 
Ou Global, Aplicação: Para 
Mãos E Dedos, 
Características Adicionais: 

415876 Unid. 8 R$79,93 R$639,44 
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Resistência De 7 Lb, Material: 
Plástico De Alta Resistência 

32 

Exercitador Musculatura 
(LEVE) Tipo: Trabalho 
Isolado Em Mola Individual 
Ou Global, Aplicação: Para 
Mãos E Dedos, 
Características Adicionais: 
Resistência De 1,5 Lb, 
Material: Plástico De Alta 
Resistência 

415874 Unid. 8 R$75,84 R$606,76 

 
33 

Exercitador Musculatura 
Aplicação: Faixa Elástica, 
Características Adicionais: 
Conjunto Com 5 Faixas 
Resistência Variada, Material: 
Borracha Natural, 
Comprimento: Cerca De 1,5 
(Band) 

465941 Conj. 95 
R$221,3

7 
R$21.030,15 

34 

Haltere Material: Ferro, Tipo: 
Maciço, Revestimento: 
Borracha Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Forma: Bolas Nas 
Laterais, Peso: 1 KG, Cor: Azul 

370702 Pares 52 R$22,05 R$1.146,60 

35 

Haltere Material: Ferro, Tipo: 
Maciço, Revestimento: 
Borracha Pvc - Cloreto De 
Polivinila, Forma: Bolas Nas 
Laterais, Peso: 2 Kg 

350962 Pares 2 R$34,42 R$68,84 

36 

Haltere Material: Ferro, 
Revestimento: Borracha Pvc - 
Cloreto De Polivinila, Forma: 
Geométrica Redonda Nas 
Extremidades, Peso: 0,50 KG 

379701 Pares 52 R$17,58 R$914,16 

37 

Incentivador Inspiratório 
Tipo: Pediátrico, 
Componentes: Visor Gráfico, 
Conexão P/O2, Aplicação: 
Assistência À Função 
Respiratória, Características 
Adicionais: Válvula 
Unidirecional, Traqueia 
Flexível/Ajustável 

299325 Unid. 2 R$91,40 R$182,80 

38 

Lâmpada Infravermelha 
Potência Nominal: 150 W, 
Tensão Nominal: 110 V, 
Aplicação: Para Fisioterapia, 
Termoterapia E Fototerapia 

399333 Unid. 12 
R$127,1

1 
R$1.525,32 

39 

Luminária Tipo: De Mesa, 
Material Corpo: Metal, Tipo 
Lâmpada: Led, Cor: Branca, 
Quantidade Lâmpadas: 1 UN, 
Características Adicionais: 
Articulável, Tipo Soquete: Em 
Porcelana Com Base E-27, 

447835 
(item 

aprox..) 
Unid. 12 

R$136,5
1 

R$1.638,12 
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Tensão Nominal: Bivolt V, 
Potência Nominal Lâmpada: 
15 

40 

Massageador Modelo: 
Elétrico, Operação: 3 Níveis 
Velocidade, Acessórios: Luz 
Infravermelha, 6 Ponteiras 
Plásticas 

458895 Unid. 2 
R$413,9

6 
R$827,92 

41 

Material Fisioterapia Tipo: 
Bola Crespa, Material: 
Borracha Natural, Aplicação: 
Exercício Fortalecimento 
Muscular E Massagem, 
Diâmetro: 9 Cm 

357184 Unid. 12 R$24,53 R$294,36 

42 

Material Fisioterapia Tipo: 
Bola Lisa, Material: Borracha 
Natural, Aplicação: Exercício 
Fortalecimento Muscular, 
Diâmetro: Cerca De 8 Cm 

612817 Unid. 12 R$20,25 R$243,00 

43 

Material Fisioterapia Tipo: 
Incentivador Respiratório 
De Fluxo Inspiratório, 
Características Adicionais: 
Coluna Graduada, Cursor 
Interno Móvel Ajuste Fluxo, 
Componentes: Esfera Com 
Resistência Zero, Outros 
Componentes: 2 Traqueias E 2 
Bocais 

345804 Unid. 5 R$46,76 R$233,80 

44 

Órtese Para Coluna 
Vertebral G - l Modelo: Colar 
Cervical Resgate Pré-
Hospitalar, Material: 
Polietileno De Alta Densidade, 
Revestimento: Acolchoado, 
Estrutura: Apoio Mentoniano, 
Occipital E Esternal, 
Adicionais: Abertura Frontal E 
Posterior, Tipo Fecho: Velcro 
Com 5 Cm, Tamanho: Grande, 
Característica Adicional: Sem 
Metal, Radiotransparente 

456004 Unid. 25 R$17,95 R$448,75 

45 

Órtese Para Coluna 
Vertebral M - Modelo: Colar 
Cervical Resgate Pré-
Hospitalar, Material: 
Polietileno De Alta Densidade, 
Revestimento: Acolchoado, 
Estrutura: Apoio Mentoniano, 
Occipital E Esternal, 
Adicionais: Abertura Frontal E 
Posterior, Tipo Fecho: Velcro 
Com 5 Cm, Tamanho: Médio, 
Característica Adicional: Sem 
Metal, Radiotransparente 

456005 Unid. 25 R$22,22 R$555,50 
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46 

Órtese Para Coluna 
Vertebral P - Modelo: Colar 
Cervical Resgate Pré-
Hospitalar; Material: 
Polietileno De Alta Densidade; 
Revestimento: Acolchoado; 
Estrutura: Apoio Mentoniano, 
Occipital E Esternal; 
Adicionais: Abertura Frontal E 
Posterior; Tipo Fecho: Velcro 
Com 5 Cm; Tamanho: 
Pequeno; Característica 
Adicional: Sem Metal, 
Radiotransparente 

456006 Unid. 25 R$13,42 R$335,50 

47 

Ventosa Material: Acrílico, 
Tamanho: 4,5 A 2,3mm, 
Características Adicionais: 
Com Aplicador, Jogo C/ 
Cerca De 20 Unidades 

456279 Kits 5 
R$270,0

7 
R$1.350,35 

48 

Exercitador Musculatura 
(MÉDIO) Tipo: Trabalho 
Isolado Em Mola Individual 
Ou Global, Aplicação: Para 
Mãos E Dedos, 
Características Adicionais: 
Resistência De 5 Lib., Material: 
Plástico De Alta Resistência 

415875 Unid. 8 R$73,23 R$585,84 

49 

Kit com 11 itens, tipo tubing; 
composto de Elásticos com 
comprimento de 120cm, em 
forma de tubo feitos 100% de 
látex natural de alta qualidade e 
resistência. Cada elástico tem 
cores e resistências diferentes 
para que você possa variar da 
forma que quiser e flexibilizar 
o treino. composição do kit: 05 
Extensores Elásticos (com 
diferentes resistências nas 
cores: Amarelo, vermelho, 
azul, verde, preto); - 02 
Puxadores Ergonômicos; - 02 
Alças de Punho ou Tornozelo; 
- 01 Âncora de porta; - 01 
Bolsa de Transporte e 
Armazenamento. 

00001 Unid. 50 R$90,34 R$4.517,00 

50 

Incentivador Inspiratório 
Tipo: Adulto Componentes: 3 
Câmaras Demarcação E 
Resistência Traqueia/Bocal 
Aplicação: Assistência À 
Função Respiratória 
Características Adicionais: A 
Fluxo/Atóxico E 
Transparente 

351099 Unid. 6 R$36,46 R$ 218,76 
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51 

Incentivador Inspiratório 
Tipo: Simples Componentes: 
Traqueia Flexível E Bocal,1 
Câmara C/Esfera Aplicação: 
Assistência À Função 
Respiratória Características 
Adicionais: A Fluxo/Atóxico 
E Transparente 

347394 Unid. 6 R$35,45 R$212,70 

52 

Rolo de massagem 
liberação miofascial com 
ranhuras para alongamento 
muscular, Composição: 
EVA+PVC rígido de alta 
resistência. Tamanho: 
33x14cm. 

000002 Unid. 5 R$92,70 R$463,50 

53 

Bicicleta Ergométrica Tipo: 
Elétrica Modelo: Desmontável 
Capacidade Máxima: 150 KG, 
Cor: Branca Funções Painel: 
Velocidade/Distância/Tempo
/ Calorias E Batimentos Tipo 
Guidon: Escamoteável 
Características Adicionais: 
Monitor Multifunções, Sistema 
Leitura Batimentos 

248932 Unid. 5 
R$3.995,

95 
R$ 

19.979,75 

54 

Aparelho / Equipamento Para 
Condicionamento Físico Tipo: 
Bola Para Pilates Modelo: 
Bola Suíça Aplicação: 
Condicionamento Físico 
Características Adicionais: 
Diâmetro: 65 Cm/Pvc 
Antiderrapante/Carga: 200 Kg 

602160 Unid. 6 R$82,52 R$495,12 

55 

Aparelho / Equipamento Para 
Condicionamento Físico Tipo: 
Bola Para Pilates Modelo: 
Bola Suíça Material: Pvc 
Antiderrapante Aplicação: 
Condicionamento Físico 
Características Adicionais: 
Acompanha Bomba P/ Inflar, 
Adaptador E Extensor 
Dimensões: Carga Até 300 Kg 
E Diâmetro 55 CM 

426780 Unid. 6 R$69,32 R$ 415,92 

56 

Cama Elástica Material 
Armação: Aço Material 
Cobertura: Tela Sanet 
Formato: Redondo Diâmetro: 
0,95 M Altura: 20 CM 
Resistência: 150 KG 
Características Adicionais: Pés 
Removíveis 

383822 Unid. 6 
R$307,5

0 
R$ 1.845,00 

57 
Esteira Elétrica Capacidade 
Máxima: 150 KG Velocidade 
Máxima: 18 KM/H Potência 

373980 Unid. 5 
R$10.98

9,06 
R$54.945,30 
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Motor: 3/5 HP Tensão 
Alimentação: 110/220V 
Características Adicionais: 
Painel 5 Funções, Porta 
Garrafas/Copos 

58 

Mini Bicicleta Ergométrica, 
Tipo: Mecânica, Modelo: Tipo 
Mini Bike Portátil, 
Capacidade Máxima: 100 KG, 
Funções Painel: 
Distância/Tempo/Calorias, 
Características Adicionais: 
Pedais Magnéticos. 

444941 Unid. 6 
R$230,2

8 
R$1.381,68 

59 

Aparelho portátil de laser 
fisioterapêutico - Recover - 
Laserterapia E Terapia 
Fotodinâmica Bivolt + 
Pulseira Ilib, atua com dois 
comprimentos de onda: Laser 
terapêutico vermelho de 
100mW, comprimento de 
onda de 660nm + /-10nm e 
meio ativo semicondutor 
InGaA1P. Laser terapêutico 
Infravermelho de mw, 
comprimento de onda de 
808nm + /-10nm e meio ativo 
semicondutor GaA1As. 

469312 Unid. 7 
R$4.567,

50 
R$31.972,50 

VALOR TOTAL: cento e oitenta e sete mil e trezentos e setenta e oito reais e vinte e 
nove centavos. 

R$187.471,
27 

1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, uma vez que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de um ano contados a partir da data de contratação na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Bens que possuam em sua fabricação elementos/critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021: 

4.2. A presente contratação não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as 

justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. A presente contratação não indicará quais marcas serão impedidas de fornecimento, contudo, se alerta 

quanto as especificações dos objetos elencados no item 1.1, como critério de aceitação da proposta. 

Da exigência de amostra 

4.4. Dada a natureza do objeto e suas particularidades, este certamente não exigirá amostra como critério de 

aceitação de proposta. 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, dadas 

as características do objeto e do tipo de fornecimento. 

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados da emissão da Ordem de 

Fornecimento.  

5.2. Considera-se como data do recebimento da Ordem de Fornecimento:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-mail; 

b) O dia do recebimento, no caso de ordem de fornecimento entregue pessoalmente; 

c) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.4. A entrega dos produtos deverá ocorrer na Sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município, 

localizada na Travessa Clemente Bastos (antigo sindicato Rural), s/nº, Centro, São Geraldo/MG, no horário de 

08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, com comunicação e agendamento prévios pelo telefone (32) 

3556-1658 e pelo e-mail planejamento_saude@saogeraldo.mg.gov.br.  

5.5. Em caso de insumos, os produtos deverão ser entregues com no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 

seu prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for igual ou superior a 18 meses e de 60% 

(sessenta por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 1 (um) ano. Caso contrário, se 

solicitada, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o município, observando-

se o prazo de vinte dias para solicitação de substituição, contados do recebimento do produto. 

5.6. Qualquer entrega fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de entrega poderá ser devolvida, 

sem prejuízo às sanções previstas em lei.  

5.7. Todas as notas fiscais deverão conter o número do lote de compra junto à discriminação do item 

especificado na Ordem de Fornecimento, sendo que a liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará 

condicionada ao atendimento dessas exigências.  

5.8. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 

(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.).  

5.9. O texto e demais exigências legais previstas para o lote, validade, certificado de garantia e manual de 

instruções (se aplicável ao item) devem estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde, 

INMETRO e Código de Defesa do Consumidor;  

5.10. As embalagens primárias dos materiais devem apresentar o número do lote, data de fabricação, manual de 

instruções (se aplicável ao item) e prazo de validade.  

5.11. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte e entregues 

obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias. Os produtos que não possuem embalagem secundária 

individual deverão ser separados em embalagens próprias. 

5.12. Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, data de validade e fabricação, 

nome do produto, quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens 

primárias e de consumo.  

5.13. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, 

fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum 

ônus para o Município, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de notificação. 

5.14. Em caso de avaria, quebra, roubo ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser 

devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Edital 

para conclusão da entrega do material/insumo.  

5.15. As caixas e volumes nos quais os materiais virão acondicionados deverão estar em perfeito estado, livres 

de poeira e outros agentes, caso contrário, a mercadoria não será recebida. 

5.16. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, excepcionalmente, mediante 

autorização prévia e formal do Município, poderão ser entregues materiais de marcas/fabricantes diferentes da 

indicada originalmente na proposta, sempre avaliados os motivos para tanto e a critério EXCLUSIVO do 

Município, desde que verificada a igualdade de preços ou a redução do substituto em relação ao substituído, sendo 

que na hipótese de majoração de preços, a substituição somente será autorizada caso a diferença seja marcada pelo 

fornecedor. 
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5.17. O recebimento dos materiais será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a 

liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no Termo de 

Referência. 

5.18. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o Fornecedor será comunicado a retirar o produto no local 

de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para 

o Município. 

5.19. Em casos excepcionais de falta de algum material constante na Ordem de Fornecimento emitida, a 

empresa deverá efetivar a remessa dos demais, justificando fundamentadamente os motivos da falta. 

5.20. O acondicionamento e transporte dos materiais devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos 

e devidamente protegidos do pó e variações de temperatura.  

5.21. Caso seja detectada alguma irregularidade no transporte da mercadoria, esta poderá ser recebida, porém, 

imediatamente será solicitada ao fornecedor a troca, que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para o 

Município. 

5.22. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos materiais, mesmo em caso de 

terceirização para transportadoras. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.23. O prazo de garantia contratual dos itens 4, 6, 40, 53, 57, e 59 complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.24. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) e suas alterações ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.25. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.26. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.27. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.28. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.29. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.30. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.31. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, 

de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.32. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
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executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.33. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

5.34. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias 

úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 

de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as regras 

previstas no presente tópico.  

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 

dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 

à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, 

sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e 

quais quer outras despesas para o fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o endereço eletrônico para qual poderão ser encaminhadas 

as Ordens de Fornecimento, bem como a Administração manterá como canal de comunicação oficial. 

8.4. No modelo proposto deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para pagamento. 

8.5. A proposta deverá conter Marca/Modelo/Fabricante dos produtos aos quais a contratada deverá entregar 

conforme ordem de fornecimento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.6. Juntamente à proposta, deverá ser juntada ficha técnica com ilustração do equipamento, para todos os 

itens. 

Forma de fornecimento 

8.7. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as necessidades da Administração, não estando 

obrigado a adquirir a totalidade dos itens. 

Exigências de habilitação 

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.24. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

8.25. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à aquisição imediata de bens de consumo e comuns, 

a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita à apresentação da 

"Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme preconizado pela 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.  

8.26. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, devendo ser apresentada 

dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão ou dentro do prazo de validade 

especificamente declarado no documento.  

8.27. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 

habilitação econômico-financeira, em estrita observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

8.28. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.29. Autorização de Funcionamento - AFE expedida pela ANVISA em nome da empresa licitante de acordo 

com o inciso VII do artigo 7° da Lei 9.782/1999, para as empresas licitantes interessadas em fornecer os itens 01, 

02 e 03. 

8.30. As empresas participantes do processo licitatório, deverão incluir folheto técnico/folder dos itens à 

proposta comercial, de forma a permitir a comparação das características técnicas dos itens propostos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$187.378,29 (Cento e oitenta e sete mil e trezentos e 

setenta e oito reais e vinte e nove centavos), conforme custos unitários apostos na pesquisa de preço 

consolidada, juntada aos autos do processo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela Contabilidade 

Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde do 

Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 59, da 

Lei Complementar Estadual n°059/2001. 

 

São Geraldo, 21 de fevereiro de 2023. 

 

 
Felício Rodrigues da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

 


